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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 61.848, 
DE 2 DE MARÇO DE 2016

Institui a Medalha Comemorativa do Cinquentenário 
do Décimo Oitavo Batalhão de Polícia Militar do 
Interior e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Medalha do Cinquentenário 

do Décimo Oitavo Batalhão de Polícia Militar do Interior (18º 
BPM/I) do Estado de São Paulo, com o objetivo de galardoar 
personalidades civis e militares, ou instituições públicas e priva-
das, que tenham contribuído para o maior brilho do 18º BPM/I 
ou, de algum modo, prestado relevantes serviços ao Estado de 
São Paulo, particularmente na Região de Presidente Prudente, 
e à população paulista, atuando direta ou indiretamente para 
a elevação do nome da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A medalha ora instituída será em ouro, e tem a 
seguinte descrição:

I – anverso: escudo redondo de 29mm (vinte e nove milíme-
tros) ao centro o brasão d’armas do 18º Batalhão de Polícia Militar 
do Interior; orlado com as inscrições em caracteres versais maiús-
culos, na parte superior CINQUENTENÁRIO, na inferior 18º BPM/I, 
e intercalando-as a destra 1966 e a sinistra 2016; sobreposto a 
duas pistolas em aspa de 35mm (trinta e cinco milímetros);

II - verso: escudo redondo de 29mm (vinte e nove milíme-
tros) ao centro o brasão d’armas da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, orlado com as inscrições em caracteres versais 
maiúsculos, na parte superior POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO e na inferior a data de 15.12.1831; sobreposto 
a duas pistolas em aspa de 35mm (trinta e cinco milímetros);

III – a medalha prende-se ao suporte da fita por uma estrela 
de cinco pontas de ouro;

IV – a fita da qual pende é de gorgorão de seda chama-
lotada, com 35mm (trinta e cinco milímetros) de largura por 
60mm (sessenta milímetros) de altura e tem as seguintes cores 
e dimensões em suas listas:

a) azul – 3mm (três milímetros);
b) vermelho – 3mm (três milímetros);
c) branco – 3mm (três milímetros);
d) ouro - 1mm (um milímetro);
e) azul - 15mm (quinze milímetros);
f) ouro - 1mm (um milímetro);
g) branco – 3mm (três milímetros);
h) vermelho – 3mm (três milímetros);
i) azul – 3mm (três milímetros).
§ 1º - Acompanharão a medalha: a miniatura, a barreta, a 

roseta, o diploma, o histórico e as condições de uso da medalha.
§ 2º - A miniatura terá 15mm (quinze milímetros) de diâme-

tro, pendente por uma fita de 15mm (quinze milímetros) de lar-
gura e 60mm (sessenta milímetros) de comprimento nas mesmas 
cores daquelas mencionadas no “caput” e incisos deste artigo.

§ 3º - A barreta terá 35mm (trinta e cinco milímetros) de 
comprimento por 11mm (onze milímetros) de altura, com a 
mesma disposição de cores da fita e com o símbolo do Sol ao 
centro com sua forma e cor.

§ 4° - A roseta terá 10mm (dez milímetros) de diâmetro, 
com a mesma disposição de cores da fita e da barreta.

§ 5º - O diploma terá as características e dizeres a serem esta-
belecidos pela Comissão a que se refere o artigo 3° deste decreto.

Artigo 3º - A medalha será outorgada pelo Comandante 
Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, mediante propos-
ta da comissão integrada pelo Comandante do 18º BPM/I, que 
será seu presidente, e mais 4 (quatro) membros por ele designa-
dos, dos quais 3 (três), obrigatoriamente, Oficiais do 18º BPM/I.

§ 1º - A comissão se reunirá tantas vezes quantas se fizerem 
necessárias, por convocação de seu presidente.

§ 2º - A aprovação das indicações das personalidades e 
instituições a serem agraciadas dependerá do voto da maioria 
absoluta dos membros da Comissão e do “ad referendum” do 
Conselho Estadual de Honrarias e Mérito.

§ 3º - A medalha poderá ser concedida a título póstumo.
Artigo 4º - Os diplomas, acompanhados do "curriculum 

vitae" do indicado, serão encaminhados ao Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito para deliberação e registro.

Parágrafo único - A recusa do Conselho Estadual de Honra-
rias e Mérito em registrar o diploma, importará no cancelamento 
da indicação.

Artigo 5º - Perderá o direito ao uso da condecoração, bem 
como a ela não fará jus, aquele que tenha sido condenado à 
pena privativa de liberdade ou praticado qualquer ato contrário 
à dignidade ou ao espírito da honraria.

Artigo 6º - O militar estadual indicado deverá, se praça, 
estar, no mínimo, no comportamento “bom” e, se oficial, não ter 
sido punido pelo cometimento de falta desabonadora.

Artigo 7º - Publicado o ato concessório da honraria em Bole-
tim Geral da Corporação, a Comissão de que trata o artigo 3º 
deste decreto providenciiará a lavratura do diploma respectivo, 
que será assinado pelo Comandante Geral da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo e pelo Comandante do 18º BPM/I.

Artigo 8º - A comissão manterá um Livro-Ata (Livro de Ouro 
da OPM), que em sua abertura deverá constar o Histórico do 
Cinquentenário do 18º BPM/I e, a seguir, em ordem numérica, os 
nomes e as qualificações dos agraciados.

Artigo 9º - A entrega das medalhas será feita, preferencialmen-
te, em solenidade pública, na data de aniversário da OPM, na presen-
ça do Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 10 - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
consignadas no orçamento-programa vigente.

Artigo 11 - As disposições constantes deste decreto somen-
te poderão ser alteradas após submissão ao Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito.

Artigo 12 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de março de 2016.

 DECRETO Nº 61.849, 
DE 2 DE MARÇO DE 2016

Altera a classificação institucional da Secretaria da 
Cultura nos Sistemas de Administração Financeira 
e Orçamentária do Estado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado e à vista do disposto no 
Decreto nº 61.832, de 11 de fevereiro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante mencionados do artigo 

2º do Decreto nº 56.651, de 11 de janeiro de 2011, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I – o inciso IV:
“IV – Unidade de Fomento à Cultura;”; (NR)
II – o inciso VIII:
“VIII – Unidade de Difusão Cultural, Bibliotecas e Leitura.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 2 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de março de 2016.

 DECRETO Nº 61.850, 
DE 2 DE MARÇO DE 2016

Fixa o Quadro de Pessoal da Fundação para a 
Conservação e a Produção Florestal do Estado 
de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na com-
petência privativa que lhe confere o inciso XII do artigo 47 da 
Constituição do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Fica fixado o Quadro de Pessoal da Fundação 

para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São 
Paulo, na conformidade do Anexo que faz parte integrante 
deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 58.234, de 19 de 
julho de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de março de 2016.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 61.850, de 2 de março de 2016
QUADRO DE PESSOAL

SUBQUADRO DE CARGOS PERMANENTES
CARGOS QUANTIDADES
Guarda Parque 93
Agente de Recursos Ambientais 91
Técnico de Recursos Ambientais 108
Analista de Recursos Ambientais 115
SUBTOTAL DE CARGOS PERMANENTES 407

SUBQUADRO DE CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO
CARGOS QUANTIDADES
Secretária 8
Chefe de Unidade 51
Assessor 9
Assessor de Diretoria Adjunta 11
Assessor de Diretoria Executiva 13
Assessor Jurídico 2
Gerente 7
Diretor Adjunto 3
Diretor Executivo 1
SUBTOTAL DE CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO 105
TOTAL GERAL 512

 DECRETO Nº 61.854, 
DE 2 DE MARÇO DE 2016

Transfere da administração da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento para a da Secretaria 
de Energia e Mineração, parte do imóvel que 
especifica, situado na Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida da administração da Secretaria 

de Agricultura e Abastecimento para a da Secretaria de Energia 
e Mineração, parte contendo 1.466,93m2 (um mil, quatrocentos e 
sessenta e seis metros quadrados e noventa e três decímetros qua-
drados), correspondente ao 5º (quinto) andar do imóvel cadastrado 
no SGI sob nº 53.252, localizado na Praça Ramos de Azevedo, nº 
254, Centro, Município de São Paulo, conforme descrito e identifi-
cado nos autos do Processo SAA nº 15.002/2015 (SEE-147.899/15).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo, 
destinar-se-á à instalação da sede da Secretaria de Energia e 
Mineração e de seus órgãos vinculados.

Artigo 2º - A Secretaria de Agricultura e Abastecimento e a 
Secretaria de Energia e Mineração estabelecerão conjuntamente 
as condições de utilização e adaptação do imóvel, bem como o 
rateio das despesas incidentes proporcionalmente à área ocupada.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de março de 2016.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 2-3-2016
No processo SS-611-2015 (CC-16.053-16) + processo 

SS-252-14 (CC-16.056-16), sobre doação de equipamentos: “À 
vista dos elementos de instrução dos autos e da manifestação 
da Consultoria Jurídica da Secretaria da Saúde, acolhida pelo 
Titular da Pasta, AUTORIZO a doação ao Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, dos bens 
móveis descritos às fls.216/220 dos autos do processo SS 611-15, 
pertencentes à Coordenadoria Geral de Administração, da Secre-
taria da Saúde, e de 15 refrigeradores marca INDREL, modelo RC 
504DV descritos nos autos do processo SS 252-14, pertencentes 
à Coordenadoria de Regiões de Saúde da referida Pasta, obede-
cidos os demais preceitos regulamentares atinentes à espécie.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 2-3-2016
No expediente 23083-2016, em que é interessado Subsecre-

taria de Relacionamento com os Municípios, sobre designação 
de servidores: “Nos termos da LE 12.799-2008, art. 3º, § 1º, 
publicado no D.O. de 12-1-2008 sobre o Cadastro Informativo 
dos Créditos não Quitados de órgão ou entidades estaduais 
– Cadin Estadual, regulamentada pelo Dec. Est. 53.455-2008, 
publicada no D.O. de 20-9-2008, delego aos servidores abaixo 
relacionados como operadores do Cadin Estadual, da U.G.E. 
280113 – Subsecretaria de Relacionamento com os Municípios, 
sendo o primeiro com Gestor do Sistema: Eduardo Henrique 
Amaral de Oliveira, RG 11.193.296-8, CPF 073.900.188-44; 
Paula Ito, RG 16.299.574-X, CPF 091.108.488-60; Regina Ikezaki, 
RG 24.918.723-1, CPF 187493798-28.”

 UNIDADE 
DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS

 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 32442/2015 (2164/2014)
CONVÊNIO: 929/2014
PARECER JURÍDICO: 53/2016
OBJETO: Infraestrutura urbana no Bairro do Colégio
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE IBIÚNA
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata Do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para 
execução de 24.374,70m² de pavimentação asfáltica, tipo CBUQ 
com 4,00cm de espessura, 16.434,00m² de recapeamento asfál-
tico, tipo CBUQ com 3,50cm de espessura, 75,00m de galerias 
para águas pluviais e 1.612,00 m de sarjetão para escoamento 
de águas pluviais, conforme projeto às fls. 13/40 do Vol. 1; 446, 
450/464 do Vol. 3.

  DECRETO Nº 61.851, 
DE 2 DE MARÇO DE 2016

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Guarantã, 
que configurou Situação de Emergência em áreas 
do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 2.261, de 20 de janeiro de 2016, que 
configurou situação de emergência em áreas do Município de 
Guarantã, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 
2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto de 2012, 
do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de janeiro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de março de 2016.

 DECRETO Nº 61.852, 
DE 2 DE MARÇO DE 2016

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Lençóis 
Paulista, que configurou Estado de Calamidade 
Pública em áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 15, de 13 de janeiro de 2016, que confi-
gurou estado de calamidade pública em áreas do Município de 
Lençóis Paulista, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto 
de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de março de 2016.

 DECRETO Nº 61.853, 
DE 2 DE MARÇO DE 2016

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Taquaritinga, 
que configurou Estado de Calamidade Pública em 
áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 4.412, de 15 de janeiro de 2016, que 
configurou estado de calamidade pública em áreas do Município 
de Taquaritinga, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto 
de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 2 de março de 2016.
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